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D E C R E T O NQ l, ~il 

de 08 de dezembro de 1.970 

N" .. -b./ ..... do.~J ..)J 1~ ~ _.,. .-.-

O Prefeito Municipal da Estância de são José dos Campos , usando 

de suas atribuiçoes, na forma do artigo 6G do Decreto-.Lei Federal no 3365, 
de 21 de junho de 1 . 941 , 

DECRETAI 

Artigo lSl - Fica declarado de utilidade pública, a fim de ser 

adquirido mediante desapropriação judicial ou por via amigável, o im6vel 

abaixo descrito, necessário a construção de sanitários pÚblicos e que vem 

melhor caracterisado no memorial descritivo e planta anexos ao respectivo 

processo administrativo, desta Prefeitura, a sabera 

"UM TERREIW, de forma irregular, plano, sem benfe! 

torias, situado A Praça Afonso Pena, esquina da. rua Rubiâo Júnior, dêste 

Munic!pio, Comarca e Circunscrição Imobiliária de são José dos Campos, m~ 

dindo 8,00 ms . (oito metros) de frente para a Praça Afonso Pena, de sua 

situação; 31,00 ms. {trinta e um metros) pelo lado esquerdo , divisando com 

a nua Rubiâo Júnior; 33, 40 ms . (trinta e três metros e quarenta cent!me 

tros) pelo lado direito, confrontando com Mercedes Rachid e outros ou s~ 

cessores, e , finalmente, 10, 00 ms . (dez metros) pelo lado dos fundos, ~ 

visando com a Avenida são Jos~; o terreno assim descrito e compreendido 

nessas medidas e confrontaçÕes circunscreve a área total de 282, 00 ma.2 

(duzentos e oitenta e doio metros quadrados) e consta. pertencer a ~ 

FERNA.NOO DE A.UíEIDA E OUTROS." 

Artigo 2Sl - Havendo concordância quanto ao prêço e a fo~a de 

pagamento, far-se-4 a expropriaçao por aoôrdo, uma vêz satisfeitos os se 

gu:i.ntes requisi tosa 

a) que o prêço não ultrapasse o va1Ôr fixado no la~ 
.... 

do de avaliaçao; 

b) que os proprietários ofereçam título de domínio, 

filiação trintenária e certidÕes negativas de d~ 

bitos fiscais e de quaisquer outros onus que re 

caiam sôbre o im6vel expropriando. 

Segue 
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Decreto no 1 . 361 de 08/12/1.970 

Artigo 30 - Fica declarada de natureza urgente a 

:fls. - 2-

desapropri! 

ção de que trata o presente Decreto para efeito de imediata imissão de 

posse do im6vel atingido, de acôrdo com o dispôsto no artigo 15 do Decr_!! 

to-Lei Federal no 3. 365, de 21 de junho de 1.941. 

Artigo 40 - Este Decreto entrará. em vigÕr na data de sua publi 
- N caçao, revogadas as disposiçoes em contrário. 

Prefeitura da Estância de são José dos Campos, em 08 de dezEJD 

bro de 1 . 970. 

Sérgio 

Registrado e publicado no Departamento de Administração da Pr~ 

feitura da Estância de são José dos Campos, aos oi to dias do mês de d~ 
zembro do ano de hum mil novecentos e setenta. 

s Kojio 


